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PARTE OFF I C AL
de 1834. — Aurelihno de S'Ouza eOliveira"Cou.

I. — Sr. Juiz de. Direito Chefe' de Policia.

DECRETO.

A Regencia Permanente , em Nome do 1m.
perador o Senhor D. Pedro II. , Attendendo ao
que lhe representárão o Doutor Augusto Fre.
derico Goodridge , José Tully , e Companhia
Ha por bem coweder-lhes, authorisaçfío , á fim
de formarem huma Sociedade de Nacionaes , e
Estrangeiros , para a mineração das lavras da
Candonga , na Provincia de Minas Geraes , de-
baixo das condições de pagarem os impostos
prescriptos nas Leis existentes , ou que para o
futuro se estabelecerem ; de não traspassarem a
outrem a dita authorisaçãO ; e de admittireM
Pelo menos hnin terço 'de SociOs Nacionaes
o qual todavia poderá ser preenchido com Es-
trangeiros , no caso de' que aqueles não cota-
corrão dentro de seis mezes , .contados da • pu•
blicação dos annuncios que ,cumpre se fação
na Corte , e que os Agentes da mesma Socie-
dade deverão logo apresentar na Secretaria de
Estado dos Negocios do Imperio , para serem
transmittidos ás Provindas . ; e alli vulgarisados.
Antonio Pinto Chichorro da Gama , Minis.
t •o. e Secretario de Estado dos Negocios do UI-
perio , o tenha assim entendido, e faça • exe-
cutar com os Despachos necessarios.

Palacio do Rio de Janeiro em vinte sete de
Maio de mil oitocentos e trinta e quatro , De-
cimo terceiro da Independencia e do Imperita.
— Francisco de Lima e Silva. — João Braulio

— Antonio Pinto Chichorro da Gama.

MINISTBRIO DA JUSTIÇA.

O Sr. Ministro da Guerra acaba de com-
municar-me , que tem expedido ao Arsenal as
devidas ordens , para alli serem entregues á

, quando os haja , os P2 Traçados com
cinturões , que requisitou em seu Offieio de 16

'do corrente , para o Batalhão d'Artilheria da
Guarda Nacional, eia consequencia do que
deverá dirigir-se á aquela Estação para os re-
ceber.

Deos Guarde a Vin. Paço em 24 de Maio
de 1834. — Aureliano de Souza e Oliveira Cou-
finito. — Sr. Conunandante Superior interino das
Guardas Nacionaes.

— A Regencia , em Nome do Imperador, o
Senhor D. Pedro II. , Ordena que Via. te-
meita á esta Secretaria de E-tado dos Nego.
cios da Justiça , a copia do Regulamento , que
actualmente se observa na. 'prisão do Aljube
desta Corte , e outrosim, que Vin. informe
se aos presos conservados na referida prisão
se exige alguma prestação p' ecuniaria , emquan.
to anda a que presta cada hum , e qual a sua
applicação.

Deos Guarde a Vm. Paço em 24 de Maio
de 1834, — Aureliano de Souza e Oliveira Coa-
finito — Sr. Juiz de Direito Chefe da Policia.

— A Regencia , em Nome do Imperador o
Senhor D. Pedro Il , Ordena, que Vm. infor-
me sobre o numero de 'pretos Africanos, que
tem sido apprehendidos , e recolhidos ao Depo-
sito Publico, depois da abolição do trafico da
escravatura , e o destino que se lhes tem dado,
com espicificação , dos que se apprehenderão de-
pois da publicação da Lei de 7 de Novembro
de 1831 ; e se a todos os apprehensores se tem
dado o premio , ou gratificação determinada na
mesma Lei.

Deos Guarde a Vin. Poço eia 28 de Maio

— Pedindo os Juizes de Paz dos 5 Distri-
ctos do Municipio • da Vila de S. João da
Barra, em Officio do • 1. 0 deste inez , declara-
ções 'sobre a legalidade da moeda de cobre, e
não sendo precisas taea declarações , porque a
Lei , e as Instrucções do Governo , citadas no
mencionado Officio , tem dado todas as neces.
sarias : Manda a Regencia , em Nome do Im-
perador , pela Secretaria de Estado dos Nego.
dos da Justiça , que a Camara Municipal da
referida Vila , assim faça constar aos sobredi-
tos Juizes de Paz. E quanto a franquear-se a
circulação da referida moeda nas transacções
coinmerciaes em grosso , e por miudo : Ordena
a Mesma Regencia , .que a dita Cantara , guar-
dando o limite estabelecido , tome a seu cargo
o dar as providencias, que julgar convenientes ,
estabelecendo Posturas adequadas ás circuns-
tancias, como -leia praticado as de outros Mu-
nicipios. Palacio do de Janeiro em 30 de
Maio de 1834. — Auieliano de Souza e 'Oli-
veira Coutinho.

— A Regencia , em .Nome do Imperador o
Senhor D. Pedro II, Manda remetter. á Vin.
para sua intelligencia , e devida execução , o De-
creto da copia inclusa, .pelo qual houve por bem
perdoar a Lidorio Joaquim, Soldado que foi
do Corpà de Artilheria da Marinha, o tempo
que lhe falta para cumprir a Sentença á que
foi condemnado.

Deos Guarde á Vm. Paço em 31 de Maio
de 1834. — Aureliano de Souza e Oliveira Cou-
tinbo. —Sr. Juiz Municipal desta Cidade.

— A Regencia Permanente, em Nome do
Imperador o Senhor D. Pedro Segundo, Ten-
do ouvido o Conselho d'Estado , Da por bem
perdoar á Lidorio Joaquim , Soldado que foi do
Corpo de Artilheria de Marinha, o tempo que
lhe falta para cumprir a Sentença de quinze an-
nos de trabalho de fortificações , á que foi con-
demnado pelo Supremo Conselho Militar e de
Justiça , em dezoito de Março de mil oitocen-
tos e vinte quatro. Aureliano de Souza e Oli-
veira Coutinho , Ministro e Secretario de Esta-
do dos Negocies da Justiça o tenha assim en-
tendido e faça executar..

Palacio do Rio de Janeiro -em vinte seis de
Maio de mil oitocentos e trinta e quatro , deci-
mo terceiro da Iudependencia , e do Imperio —
Francisco de Lima e Silva. — João Braulio Mo-
niz, — Aureliano de Souza e Oliveira Cantinho.

— Illrn. e Exc. Sr. Tendo a Catnara dos
Deputados, approvado o requerimento de hum
de seus Membros, sollicitando do Governo Impe-
rial a copia da Acta da Sessão, cai que • foi
ouvido o Conselho de Estado ácerca da sus.
pensão dos Desembargadores da Relação desta Ci-
dade , quejulgárão affiançavel , o crime de tenta-
tiva qualificado no Art . 89 do Coligo Criminal,
vou rogar a V. Ex. haja de transmitir-ma com
a brevidade possivel, a fim de poder satisfazer
aquela requisição.

Deos Guarde a V. Ex. Paço em 31 de Maio
de 1834. —Aureliano de Souza e i Oliveira Cou-
tinho. — Sr. Marquez de Barbacena.

MINISTBRIO DA FAZENDA.

'Expediente do dia 22 de Maio.

Ordem ao Inspector da Thesouraria desta
Provincia , para que, exigindo proposta do res-
pectivo Juiz Territorial , [nomeie pessoa idonea

•

para	 na Vila de S. João da Barra., fazer
as vezes .do Procurador Fiscal, visto a afluem.
cia de processos em que interessa a Fazenda
Nacional , que tem occorrido naquela Villa , e
ao não haver alti , o qual , sendo regularmente
ouvido , promova e defenda os interesses da
mesma Fazenda, pelos meios legaes.

DIA 23.

Minas Gerae.s.

Ordem para que na Thesouraria se inclua na
respectiva Folha, e pague ao Amanuense • da
extincta Administração Geral dos Contractos
dita Provincia , Pedro da Costa Fonseca , o
ordenado que na firma do Art. 95 da Lei de
4 de Outubro de 1831, lhe compete na quali-
dade de aposentado no dito Lugar.

• Junto a esta ordem foi, a declaração de que
ao dito Amanuense , na :forma da Lei citada
compete de seu ordenado de 240,2h rs. à venci-
mento annál 'de lá44086 rs. , proporcionaes ao
tempo de 14 annos e 11 dias de serviço, con.
tados desde 22 de Maio de 1818 até ao 1." de
Junho de 1832, data do Decreto de sua apo-
sentadoria.

— Oficio ao Presidente ,. acompanhando o De-
creto de 13 tio corrente , declarando sem effeito
o de 13 de Março ultimo , pelo qual Antonio
de Assis Alves do Banho, fora nomeado Fundi-
dor da Casa da Moeda desta Corte.

Rio Grande do Sul.

Dito , authorisancio a Thesouraria para des-
pender 1:209gb800 rs. com o concerto , de que
carece o telhado da Alfandega da Cidade ,de
Porto Alegre.

— Portaria ao Thesoureiro Geral, mandando
Receitar os saques que fizer a Thesouraria da
Provincia de Goyaz, até II quantia de 20:000als
rs., conforme a ordem de 24 de Dezembro de1833.

— Dita mandando pagar a José Rodrigues
Ferreira , Proprietario da Casa, eia que se acha
o Tribunal da Junta do Commercio , a quantia
de 2:600aa rs. de alugueis de 26 mezes da re-
ferida casa, vencidos no ultimo de Abril pro-
ximo passado, á razão de 1:200* rs por anno ,
conforme a Resolução 'de 16 do corrente, sobre
Consulta do mesmo Tribunal, devendo do I."
deste mez em diante ser pago' á razão de 8000
rs. annuaes , conforme a Resolução da mesma
data , precedendo porém attestado da referida
Junta, em que se verifique que as casas estão
por ella occupadas.

— Participação á Junta do Cornmercio, de que
as suas duas Consultas de 10 do corrente, fiarão
resolvidas em 16, na fOrma do Parecer da mes-
ma Junta.

DIA 24.

Pôrtaria á Commissão • Liquidadora do 13an-
co , por parte do Governo , declarando que de-
verá tomar ent consideração , e sujeitar á deci-
iiió dos arbitros a materia da exposição dos Com-
missarios dos Accionistas , que acompanhou O
seu. Oficio d, de Abril, o que tudo se lhe
devolve.

Aviso Inspector tia Caixa de Amorti-
sação , participando, que nesta data se ordena
ao Thesoureiro‘ Geral , que retnetta 4 Apolices
com os Ns. P113, 1590, 1591 , e 1592 de

is. cada butua, e de juro de 6 por cento,
pata se entregat! a- Joaquim José de Almeida
da Camara Manoel, em substituição das que se
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— Dita ao Inspector da Thesouraria da ' Pro-
vincia das Alagoas , participando isto,

— Dita ao Presidente, da Proyincia de. Ser-
gipe , declarando, 'que a despeza com os aceres-
cimos de ordenados concedidos á titulo de gra
tilicações aos Empregados ..da Secretaria ` da Pre-
_Aidericia , de que trata em seu Officio ; e que
-tninon :sobre si não está no caso do Artigo 48
da" Lei 'ale. '4 de 'altar- toro de 1.831 , e rpor tan-
to hão Pôde ser abonada sendo • esta despeia
texeeilente á quantia fixada para despesas dá
Presidencia , Secretaria ,' e Conselho do Gover-
no , ordenada pelo dito Presidente , com abuso
da restricta faculdade que lhe deu o Artigo 65
da Lei de 21 de Outubro de 1832.

— Ordem ao Inspector da Thesouraria
Provincia deSergipe 5 -participando a desapp'ro-
vação.

IVIINISTERIO DOS ESTRANGEIROS•:-.

•
e -Exc: Sr. — Tenho a honra de

passar ús mãos .de V.',..Ex. o incluso Exemplar
de litima obra, 	 me remetteo o nosso En•
arrega-do de egocios em ROIlla ,dada áoltrz

pelo Doutor :Pedro Manui, tratando...do modo
de chamar ,,11 vida , Pá asfixiados OU 'mortos appa-
renteso, a fim de que V. •Ex. se digne trans-
mittilao .4 Sociedade .de Medicina desta Corte,
para que ella.,faça o uso que joigar convenien-
te á bem da saude publica deste Imperio.

Dens • Guarde:a •V., Ex. Paço • em 31 ole Maio
de 1824. Aureliano çle Souza e'Oliveira Cotas
Linho •= Sr. ,Antonio. Pinto ;Chichorro da Gama.

—.Manda a Regencia em Nome do Impe-
rador • o Senhor D. jPedro II , que todas ais
Authoridades Civis e Militares . , á quem esta
Portaria for apreSentada , soãO ponhão o menor
obstaeulo, antes prestem os auxilios, de que pos-
sã() carecer os Officiaes 'de' Engenheiros J. 11.
nuorphreys , é E. Alchorne 5 que vão per or-
dem dos Dii.ectores da 'Companhia do 'Rio
Doce fazer as explorações nece4.arias' ,para a

,orgabisação desta emprese', de que :po-
dem resultar cOnsideraveis • interesses

-• E coroo' .para r..tries 'empresas seja inclisPenSavel
que os' ditos viajantes' vão acoaqranhados por
alguns homens"."arinatios , Para poderert-i-resist:.r
BUS	 ignálioente Se lhes não iinpedirà
esse reforço', 	 ue deverá om .	 ser es'toni
'nado- por vidos os' Juizes de 'Paz' dos Distri;
ctos por 'onde .transitarem , para que' se evite
qualquer desintelligencia ; que possal sobrevir
reálistindo-se 1' -Viatrem dos ditos'Ehgenheirda
sem' o menor onhs dos bah'tantes da Provin-
da.

Palacio do Rio de 'janeiro '3 ' de Junho de
1834'. — Atocham) de Souza e Oliveirl Cot-,	 .	 .
tinho.	

.

• ,MIN,ISTEHIO DA MARINHA.

Illm. e Exc. Sr. — Tenho a likinra de ' leva
á presença de V. E. a representação junta 'do
Contador da Marinha . , e 'os dous documentos

• que .	ruestna se refere, .ácerea do ajuspinen-
to ; da conta do' Enearree-oido • d' Artilheria • Wbur- I
do ;da Escuna	 ' Rio da Poli:It .—, prodtiz' iado
.eep . terodtado , ti f!alta dos generos , que importão

oluantia' de Réis 1:379U560 ; à firn -"dc' que
,V lx digne se dar " á' Sobredita .reirreseittação
o destino ri tie -co'nveniente for.

Deos Guarde a V. Ex. lntericia dá-Ma-
rinha' 27 "de 'Mato' de 18g4. —IRO e EXc. -Sr
'Joaquim José Rodrigues , Torres.s ---.. Jõão 'José
- Dias Camargo*

— N.. 110. illm. Sr. — Havendo se 'conclui-
dø o ajustamento de cantas do Encarregado da

'Artiliretia á gordo da Esctina2-%;Ritydd Psatao_o•
„apresentou em result.' do as fult'as dos generos

o

191
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lhe desencaminhárão de iguaes Numeros , e va-
lor ; sendo a 1. a da serie de 1832, e as outras
da de 1830 ; recebendo deite o respectivo quarto
por cento, na fórum da Lei , que será remettido
ao Thesouro , e pondo se as convenientes notas
nos respectivos assentos, cora declaração de que
por não ser possivel agora estampar Apoliceá da
serie de 1830, se - dão todas da indicada serie
de 1839.

— Ordem . ao Inspector da Thesouraria dá 'Pro•
vincia do Rio de Janeiro , declarandoeque-oende
do Corpo Legislativo , a quem já se' apresentou
a solução do sett - Officio de 15 do corrente,
incluindo a representkiri do Collector-Get'a/ desta
Comarca , :pedindo. se lhe declare se o' legata--
rio do - usoefructo • de' qualquer cousa, •cuja pro-
priedade 'lie legrula a ,outro; deve -, 'ou _não pa-
r,oar tambem a decitra desse legado, ou se só.
mente aquelle a quem he legada a propriedade.

— Dita ao Inspector da Thesouraria da,Pro
vincia da Bahia , approvando a despeza com os
saques feitos pela Provincia das Alagoas ; e ou-
trasiin, ordenando que se continue a pagar . ;os que
se fizerem ; devendo porém. declarar-se o Mi-
nistério por cuja conta se saca.

e mais artigos	 constantes , da relação inclusa nição . .da mesma Escuna , e não •tendo tido car-
no vaJor i1:379U560 ;, em cot:sequeis- 1 ga alguma o Comtnissario , nem constando se
cia íequisitei ao Coronel Commander:te. do Cor- foi feito, e como, esse pagamento : requeiro que
po de Artilheria da-Marinha ,'houvesse de man- ' aquelle Commandante seja compellik a prestar
dar á está ;Repartição o Soldado ; -da 7.a Com- !contas da mencionada quantia , . apresentando
panhia , Nicacio de Souza , .ultimo encarregado ' nesta Contadoria todos os documentos , . que
daquella Eactirra , o que•teve lugar no dia 21 ! comprovem sua legal , distribuição.
do corrente ; e interrogando-o Sobre os' motivos 	 Deus Guarde a , V. S. Contadoria da Maris
que occasionárão ligam semelhante frita , se se- nha 27 , de Maio de .1834. =111in. Sr. João
ria por haver' despendido alguns generos de que José Dias Camargo. —.Joaquim Antoniu Ca- •
o Commandante lhe não, desse despeza , para ! minha.
neste caso poder ter lugar o procedimento mar-1 — Illust. e Exc. Sr. 	 Dando execução ao
cado no Artigo 6.0 do Titulo . 1.0 do Alvará de !disposto em Aviso de 14 do. corrente , tenho
7 de Janeiro de 1797, é respondendo-me aquel•ja honra de remetteroa V. Ex. o' incluso Wh-,
le Soldado , por bania maneira mui -notavel , não ! cio do Contador da Marinha , com os papeis
quiz que, as sias ' respostas ' ficassem ,simplestnen. a que o mesmo se refere, sobre os soldos in.
te em palavras ; e mandei pelo 1.0 Escriturario devidatneute abonados na Intendencia da Ma.
lavrar o Termo incluso, que elle assignou com tinha da ,Bahia , ao Capitão de Fragata. José.
o Soldado , e outros Empregados desta Repar- Carlos de Almeida.
tição , e que levo á presença de V. S , para Deus Guarde a V. Ex. lntendencia da Ma-.
que suba .ao conhecimento de S. Ex o Minis- rinha 27 de Maio de 1834. — Lha. e Exc. Sr.
tro da Marinha. E porque me persuadi ser de Joaquim José Rodrigues Torres — João José
meu der er estaerilliar mais alguma cousa este Dias Cama' go.
negocio , requisitei de V. S. e forão remetti- 	 — N.° 114. — Ilha. Sr. — Cumprindo o d is-
dos do Quartel General da Marinha, os ceder. posto em Portaria de 16 do corrente, expedida
nos dos quartos daquella Escuna ; e assim co- em virtude do A viso de 14 do mesmo mei
mo delles se deprehende , combinados com es procedi á novos exames ácerca ries soldos , que =

indevidamente se abonarão ao Capitão de Fra-
gata José Caries de A lineida o do 1 o de Março
a té fim de J unho do anno prox imo passado.,
pela Provincia Bebia ; e .em resultado obti•
ve, que deve proceder o discuto° , por quanto:,
ainda que da cepia da Gaia reinei tida peio In•
tendente ria Marinha da Bahia, _se veja a decla-
ração , de estar .pago ,nesta Corte ; até ti tu de
Fevereiro de 1833 , ,e dever .ser pago por
do, ,1 to de Março ' era diante , esta copia não
confere nas épocas com a • que ficou archivada
nesta Repartição , e de que junto a copia, N. lo
alem de que lie inquistiotaavel , ,que o Supplis
cante foi paga ,eu virtude mio • Aviso, de 3 de
Janeiro de ,1833, da copia N. 9 ," de . seu sol- .
du do .0. de Março até Um de Junho do 'nese,
mo mini) , por intermedio :pessoa , .que elle
-constituir) Procorador, pela Procuração . da copia
N. 3. A' vista,, do exposto , ou houve erro do
Amanuense na Gide passada por esta Contado-
ria , ou cl ia foi v iciurda , o .que cumpre que ,o
Intendente da „Marinha da Bahia • faça exami-
nar ; , porém eia todo 4-) caso, , o' mencionado Ca:
pitão de Fragata deye , repor a quantia de „do-
zentos e ti inça e, doas mil' reis ; até pela; má 'fé
com que se houve neste .negocio, illudindo o
Presidente (Impelia Provincia , á -quem dir;gio
hum requerimento ,declarando estar pago até fim
de Fevereiro , quando havia sullicitallo nesta
Corte , e obtido do Governo , ser 'lhe aqui pago
o semi soldo até fim de J unho ao' Procurador,
que constitui ° , e cujo proeedimento não era de
esperar de hum Official de tal grad traçã o

Deus Guarde a V. S. Contadoria da Mari• •
nha .97 de Maio ,de 1834. — Illm. Sr. João José .
Dias Camarga, =Joaquim Anto&o, Caminha.
i'W.I.J.ZIEWW:81~/~7" .4ra .^~~err~racenreaffluzar.cwn-arrnrs~m~

ARTIGOS NAõ OFFICIAES.
Me.~.~~-7,71~~

CAMA RA 1) 0 3 SRS. DEPUTADOS.

.SESSAÕ DO DIA 3 DE JUNHO.

Presidencia do Sr.' Oliveira Braga.

A' . 10 horas declarada aberta a Sessão , 9 Sr.*
1.0 Secretario leu -a Acta , que foi approvada
depois do que leu o expediente. .

Foi approvado o Requerimento do Sr. , Nen, .
dança , pelindo niforata9Cres ao Governo, sobre
a nomeação de „linchareis para .juizes de: Di-
reito seta. Ituat ,annt, .de pratica. -e-- Forão_ appror
verbis serias Pareceres de Conimissões.

Entrando-se na Ordern.;do Dia., o Sr , Er-
nesto , disse : que - se e,stivesse • persuadido que
as imputações que peão sobre o Tutor doo'
vem Imperador, erão verdadeiras, .que não esta-
ria -liam momento . em votar ;per- sua rembção .;
e • mesmo se . tivesse suspeita de q ue elle era ca-
paz ide concorrere para o atroz crime da . _restar'.
ração , :HÃO : vacilaria hum. momento . pura que ..a.
escolha de Tutor calfisse sobre, hum - homem ii•
vre dessa suspeita ; porém que o caso mudava
rtiuitó de figura, pelaeriminosa ,ingererscia , .que
o Governo (torreira neste objecto; ..qtre 'elle não
estava no ,efrectiso. exércicio, 	 !U ntela ; e. pa-
recia-lhe que oovido.isrates. de se de-
liberar sobre o:objecto; lane, .a demora (não ' cau-
saria damno nenhum ;porque elle, ri ;l o.: está -de
posse. — Disse., • ;que, a. inoereneia. do -Governo
respeito ao Tutor ., :não .só, fui.; contra , a ; Lei,
porém , diametralmente. opposta ,á , ,Coa stitai09 s
porque elle ' dizia no Art...., ,que tatirica .será
Tutor- do Imperdor Menor, aquelle , á quem: nu
sua falta toque ia Coroa por successão - ; ,qtte iS,-
to mostrava , oque a Constituição não confiou
a administração da Pessoa de Imperador ;Menor
á aquelle ,. que. exercitasse o Governo-, ou . que

.contas , que os Commandantes o I. Tenente
joSé Marques' Lisboa ; 'e - o -2." Tenente J
quim Subiu ', da Silva , deixárão de mandar fa•
zer desPeza de differentes objectos que . tiver,io
diversos destino. , também Consta , que não lhe
mandárão 'fazer debito de outros recebidos , na
que furão .conformesi com o que praticárão á res•
peito da conta do Commissario.

No artigo cartuxame ; segundo .os referidos
cadernos , .que cumpre advertir e 'que não :abran-
gem todo 'o teuipo • da .Cominissão tia' Escuna,
consta haver-se recebido' pára maisode:•",;cein
mil cartuxes'emballsdes de que - senão - faz -.car-
ga,, assim conto tamisem (ienes- . se '-deprehende
terem sido 'entregues' á ., requisição de, differen.
tes anthoridadeso alguns oitenta MilocartuXos
de que se não fez 'tlespezá : á -este :respeito • não
deva ommittir hum facto - betu_ nótavel ,, • e -vem
a ser, 'que ; • recebendo Se • na divisão de pi-

ra 4 de Setembro •de 'treze mil quinhen-
tos e vinte cartuxos • eMbálladei •remettidos:.de
Maceyo , e não tendo . sidoedebitado ato:Encare
regado ,• -o Commandante°,joaquimeSabino
Silva teve oeoln • - tudq	 cuidado 'de fazer logo
lavrar, hem - Termo	 04 qual 'se declara esta-
rem' a' 'maior parte delles avariados	 e incapa-
zes , de servireis' , sem,. se designar a .quantidro
de.' •A' • vista Pois odo "que levo exposto julgo
que o' mencionado Soldado ;deve ser isento de
toda a responsabilidade, 'tanto mais que nada
recebe() • por Inveutario ; • quando o Com (condoo-
te Joaquim Marques ¡Lisboa , mandou ., para es-
ta Corte o Sargento João da Silva Jordão,
faltando desta fiirma aquelle Commandante ao
cutOprimento •de suas obrigações, como lhe in-
cumbe o Art. -5 o do Capitulo 2. 0 tio Regula-
mento Provisional o' devendo poréni a Fazenda
Publica haver 'a incleitioisação , de quem com-
petir , se ella se ..poder liquidar , o que julgo
muito afiei' , se ¡ não impessivel:	 • .

Deos Guarde -a • :V.' S. Contadoria da Ma-
rinha 27 de •Maio .de 1834 --1111in, Sr. João
José • Dias Camargo.	 j oaquini António Ca-
minha.	 -

•-- A Regencia , -em Nome do Imperador
Ordena, que . Viu. haja de expedir as convenien•
(es ordena , 'para que d'ora em . diante seja ve-
dado 'aos Com mandantes -das Embarcações de
Guerra , fazerem illuminação II bordo delias
por qualquer motivo que seja , 'visto o .perigo
de incendio , (pie disso Ode resultar. .0 que
participo a 'Viro 'para sua intelligencia , e exe-
cução.

Deos Guarde a Vrn. Paço. em .27 de Maio
de 1834:— Joaquim- José Roei, igues 'Torres. —
Sr. Francisco • Bibiano da Castro.

• —111111. ,e 'Exc.: 'Sr. Tenho a honra de
levar ao conhecimento 'de V. Ex. ;a inclusa re'-
presentação do • Contador da Marinha ' acerca
do recebimento , • que 'houve é'a bordo da Eseu-
nro•- , Riaola-Prata- da 'quantia de hum con.
to de réis ; da qual não "teve carga o respecd •
vo Com missario , • remettida de Maceyo • para ;pa-
gamento :dos 'Officiaes • ; e Guarnição da 'referi-
da 'Escuna ; para que V. EX. se digne tomar
a mencionada .representação na 'conSiduração ,
que merecer.

Deos Guarde a 'V. Ex. Intendencia 'da Ma-
rinha 27 de TMaio de 1831. e Exc. Sr
Joaquim José "-Rodrigues Torres. ---,João. José
Dias Camargo.	 . •

— N 1,11 -- , 111no Sr. Constando pelo Ca.
dento dos Quartos da Escuna. — Rio da Pra-
ta — que ',na divisão de 16 para ,17 de Agosto
de 1833. , sendo Commandante o Segundo Te.
nenie Joaquim 'Sebino da Silva , se' receberá a
quantia '-'de Irtitss : cOnto 'de' réis-,'" remettida de
Maceyo para vagamento dos •011iciaes , -e Guar,

•
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It~"	
podesse exercitai.° ; e que .por isto • o Governo elle passava • a enumerar' alguns factos , além dos ses da assosiaçãa , para. .examinar , os critne

u	
t ,

•usurpo Retribuições ,. e que marchára em senti- praticados anteriormente ao Relatorio do Minis. que foro mais frequentes . em certo espaço de
Alo contrario á Constituiç to do Imperica—Disse tro da Justiça eu 32, porém po teriores á es tes tempo, e comparando os seus resultados com

n	 u	
os

	

anais , que esspender ou remover o Tutor pe 	 ---	 o robo do M	 oP°- factos. .- Em Setembro uenin , e de outros nonos , . dá aos Legisladores ,hastanie
aencia . á Assembléa , e não ao Governo; e que o ajuntamento de , Jui/es do Paz ; t i facto . de luz para determinarem medidas, que prevenindo
o•dizer•se que assim obrou para salvação publi- Dezembro do 0011)) passado, consta racialmente, os delictos , os vão cercear em .sua verdadeira
ca , e que em casos extrardinarios não se de- a achada de armas e pidvora ; tudo isto he pos• otigem, produzindo na Sociedade hion necessa-
ve obedecer ás Leis, já tinha sido respondido,
que • a Constituição sabiamente previne qts aes são

• as Leis , que se calão durante estas circunstan-
-cias extraotdinarius., e define gumes sào estas
circunstancias extraordinarias. — Que o Governo
não :prova , e mesmo não assevera , que hou-
vesse  revolução , nem alguma das formalidades
podia ser supprimida , quanto mais usurpar ao
•Poder Legislativo ? — Disse, que •se deveria não
só ouvir ao Tutor , porém reintegral-o ; que
isto seria huma justiça ,• e hum meio de audio.
risar-se as Leis , e a Constituição, que estavão
deseuthovisadas. — Conclui() dizendo , qoe ,vota.
•vil contra a Resolução, e que o Tetur fosse rein.
.tegrado,. no lugar , de que Ltra por ai bitrio ar••
rancado ; e que no outro dia se tratasse de sua'
remoção.
. O Sr. lineeio, disse , que a Cantara em 32

votou pela remoção do Tetos , baseando a SUa
decisão sobre factos , e que de então para cá
não se reconhece° que esses fados fossem falsos',
e autos novos factos forjo praticados ; que o
Governo não removeu o Tutor , porém que o
suspendeoe que apezar de não haver arda ° ex-
presso. na Lei , que ,authorisasse ao Governo á
Suspender o Tutor , todavia na Lei da Tutoria
.se •diz , que ¡inquino , que se não expressa se

ueregulará por as Leis dos Tutores ; e q	 gosta.
do havia o Desembargo tio	 dno Paço , elle	 eso•
mea va Tutores , que Mio tinhio sido nomeados
por chie. — Disse que votaria pela Resolução
não por. todos os motivos inseridos no .prearn-
bulo , porém porque • achava que se .devia dar
'ruma medida, porque o Tutor se fosse reintegra-
do , estaria em hostilidade mde co o Governo , e
que á Assembla compete promover o bem da
Nação , e não o mal.

O Sr. Henrique de Rezende disse , que el•
le votára para o Sr. Josó Bonifizeio ser Tu-
ter do J ov eu ' Monarcha, em rpeli to pai varias
considerações ; porém que 'depois fora induzido
á crer, pelos factos não interrompidos , que sua
conservação na Tutoria era incompativel com
a paz • do Paia- — Disse, que . o „Sr. Et meto
dissera que o Governo infringira a Constituição
que e	 Mlla ' prolnbe que seja Tutor de sua a.
gestade aquelle, á quem toca - a successão da
Coroa; que este arg ostento - trem especioso • era,
porque nem a Regencia era Tutora • actual
e quando foto , oão era á ella , que na falta do
Imperador Menor tocava a Coroa — Disse que
o Tutor, ou era connivente coto os restaurado-
res , ou era incapaz de estará testa de si mi.
filante administração , porque era em 5 Ciais.
tovão que existia o armamento, e curtuxaMta,
com que os Card:liarás se insurgirão ; que foi
lá quo estas, lo as peças , tine negou dra ao Go. Geral ; tanto que a Constituição manda que a
verno , e qt:e servio para metralhar Os que fo- Aasemblea o nomeie , não tendo o Imperador
rã o bater. o .latodo . de t. ....05(0005 , que procla- por sua morte nomeado ; logo Si) he essencial
mando Pedro I °, Irzi .tid á Sna Creu e o ritni- esta nomeação , .quando 14t a falta ; porém
gerado 1..:olow ; que estes facto 4 , pela menos como a Asseinblen se reune em celtas épocas,
provava ° inculta acidae , . e ineptidão , para tão e como Ode 	 'l'tuhaver casos pelos quaes o 'otos
alto cargo que a Nação Ilie confiou ; e que tain- não poSsa continuar ,., não se Ode negar que o exerci cio , e applicação de similhantes incen-
bem nesta quadrilha wiabão grande parte de cria- deve haver Poder para •reparar esta falta , até tivos• Ha noiavel differença entre hum modo
dos do Paço , os g naes o Tutor em lu gar de os a Assemblea se reunir, que o que dizia era, que de processar , cujos actos so eras) patentes , ou
despedir , nettolou pagar de etis ordenados. 	 este Fad e ,. deveria logo coa tocar a A, sem ao,,a . Caceis ,de conhecer aos solicitadores , Letrados

O Si. , Ernesto 'disse ,• que não ent 'exacto o i — A presentS o-se fl 	 mtctos , que dize	 ser pratica • Escrivães , , e Juizes , ,e aquelle que he vem da
. que o Sr. Enecio odissera,. que na Lei (les ao- tios 'peto Si' José Bonithci„ , e. daquise -q ue r deiramente proprio . á todos , . feito para iodas

d	 r	 n	 oitribuições	 o Tu 	 só diz, que os objectos e t eiu'ir a itee,id i,d, ; que teve o G overno , as classes da Sociedade , sujeito á comprehen.
não especificados se deve regular por a til-tio: de removel-o ; .potém que elle acreditava que sio de todes He necsssario fazer ver essa . di f.
sição geral de direitta; é que 'segu 	 e.	 sa

	

ia-sca (1"	 todos estes fio, 	 , que se apresentão, já furão ferença . de hmo muaneira palpava	 e., he neessa-
assim ". cimo O J uiz de Orphães -desm onte:v:1 o Presentes tio Poder Leaislativo ptissado , e este rio darmos conta á Nação da bondade , ou defr - '
Tutor , que não tinha sido nomeado po cila , 'Poder não os acaou e'suflicientes para remover feitos das Instituições , que abraçou , e sustenta.
tombem o Governo podia suspender o. I-' r" t " o Tutoro e ,que , por consequ oNcia - Governo Faça-se consessuintemente saber quantos critni-
não nomeado por elle ; — que esta paridade não já por este' principn) não devia obrar sem no nosos se processão em cada hum perimi() , quaes
teat 'fundamento , por que a Lei ' das 'Juizes vos factos. — Disse , que erão estas as ratões , crimes são mais frequentes, que qualidade de
de Orphãos dá esta attrihuição de suspender que tinha Para dizer , que . o Go, erno em ca. individuos entre nós mais as commette : cunhe-
Tutores , mas que nem a , Lui da' crisção da sos , extraordinarios podia demittir o Tutor , a ça-se dest'arte o nosso caracter, os ness s me-
Regencia , nem a . Constituição , quando marca ao Mesmo tempo votar contra este acto , por- lhoramentos , a nossa aptidão- para o Systema

rador , dão similhante attribuição á Regencia
nem ao Governo. — Combateu outros muits^ in-
cidentes pronunciados pelo Sr. Rezende , e. ne,
eio , c retificou . alguns argumentos coo:latidos
no , seu primeiro discurso. . •

O Si'. Limpo de Abreu,•lembrou,sue já se tinha
dito que não se travava de fazes "'roesse() ao
Tutor. , e .,que •por consequencia não era preciso
nem esclarecimentos , n,.to ser ouvido ; que . se
procurava confundir • a medida' de 'adopção da
auspensão do Tutor, coto a medida de -remoção;
que se acaso se tratasse de emittir juizo sobre
a suspensão , que o Governa fez do rl'utor , co.
tã ro' teria luga os esclarecimentos ; que a Ca-'
(Fiara tratava de exercer hum direitw, que lie
seu. — Disse , que como alguns Senhores Depu•
fados quizerão santificar o Tutor 	 e que não

motivos para que devesse ser removido ,

sano , que • cptn facilidade, se •encoutrem os pio'
duetos • de similhantes . trabalhos. Tal empresa
he indubitavelmente penosa naquelles 'Estadosa
em que, como o nosso , os cartorios , , os pro-
cessos , Os presos , as execuções , offerecem o
aspecto mais desagradavel , e repulsivo. Tão gra-
ves obstaculos porém não devem fazer desanimar
aquelles , que devotamente se dedicão .ao bem
da Patria. Acha-se em todo . o ' Brasil estabele-
cido o juizo por ,Jurados ; convém alentar a
instituição , acoroçoando os patriotas. Para que
se conheça a. natureza, e estado da Soçiedade
de sorte ,. que se possa fazer huma idéa . das: par,
eicularidades , que caracterisão os seus compos
!lentes', não basta somente que se' tenha. noticia
do numero dos individuos , que compõe ot po•,
opinião, sita idade , sexo , e occupa ções ;
necessario tambem saber quaes sejão suas vir,

convocado a Calunia ; que isto era boto de urdes, quaes seus vicios , quaes sais habitos
SC dizer ; que se esse' Sr. Deputado estivesse dominantes , e portanto quaes os criteies , á que
no lugar do Governo , .não convocaria a Assem. com  mai, facilidade se entregão , etn qttaes pon-
bléa , parque a suspensào foi Decre tada em 15 tos do Imperio mais dominão , qual da. popu-
de Dezembro, e até 24 de Abril vão quatro 'ação a classe , que mais nelles se engólfa.. O
saezes ; que não haveria numero, porque a maior Medico ,- o Geographo, o Jurista , devem coa-
parte dos Deputados mão pertencião á Camara tribuir COin seus soccorros para. acquisição
actual ; e. que o Governo subinettendo este acto Perfeita 'd e noç ões , qu e ins tra ão ti Prec iosa Pre-
ao Juizo da nova Co mimara , tinha obrado com ducção , que nos he de inculco lavei beneficie.
mais franqueza , e generosidade, porque a outra 	 Criarão-se os Concelhos de Jurados; desamai-
já tinha dado .o seu assenso para a remoção , receo o processo inquisitorial , e formado nos
esta tan.o. — Disse , que Opezar do Ministro ter antros da chicana , e da toá ; a Imprensa .1i,
obrado este acto não estribado em de terminação vae sujeita á huma responsabilidade para co t,
ex pt cs'tt na Lei, elle ertajustificado, por ter sido o publico, aquelles , que tirados de seu seio, e
obrado para evitar maior Inale	 elevados a honrosa classe de, Juizes , .sostentão

O Sr. Gonçalves 1-1artins disse , que havião a nobre instituição do J ury protegendo os ga.
casos , ent que o Governo podia suspender in_ rantias de , seus Concidadãos ; ninguem Ode se-
terinamente . o Tutor ; • .qtre ha acções , que são goro impor á outro não merecida pena., porque
contrarias á Constituição , e outras, que não ninguern lhe . assegura que amanhã , reduzido á
são ; que 'só são contrarias , ou á Legislação , classe dos pacientes , não venha .á.ter por J uiz

ou são silenciosas às disposições á seu respeito; aquelle , á quem directa ou indirectamente coM
que não havia Poder politico , podçsse injustiça prejudiCou Tudo isto he patente aos
'suspender' as 'garantias:, e 'que a • mesma Cons. olhos dos amigos dos melhoramentos Socittes.:
detrição diz , que em .casos ' extraerdinatioS sus. he verdade ' , que aos detractores, e inimigos das
penderá as forintilaa , e que isto mesmo a Re. instituições do Seculo, parece não haver nisto
gencia não podia fazer , por nilo lhe ser coo- a menor especie de progresso : não. importa ; Ysão
cedido por a Lei de suas attribuições ; porém homens ; ssua razão . os induzirá . á necessidade de
que não obstante isto, dava hum caso que ella reconhecer os beneficias , e a influencia do re-
podesse suspender o Tutor , mas que o não gimen Constitucional , á pezar seu ; e , quando
dava • para; suspender o Poder Legislativo , não lie bastante satisfactor ia a idéa , dc que
nem garantias de Cidadãos ; que não julgava vive contente e venturosa a ma is pulaa e mais
estar- neste caso a ísuspesilo d.) 'Tutor , pique considerava porção da Sociedade ,.embora sem-
não era da esstmcia do Sy,tema Representativo pre entôem a cantilena do — tudo vai MO. —
que a utimeação do Tutor sela da Assembléa Estes favoraveis effeitos , á todos são manifes-

tos , e contribuem consideravelmente para ti acquie
sição , que julgamos de suintoo interesse ; mas
he necessario que a imprensa faça correr, e tom' .
ne exhuberantemente notorio em todos os pOutos
do Imperie, kiquit10, que se procura obter, e que
em muitos pontos já realmente se obtem com

terior ao Rehoorio 32'; os factos acontecidos em rio melhoramento Para que porém se possa
Dezembro são publicus , e lie esta a medida , costseguir huma verdadeira estatisca moral , he
que se pedia. — Que a medida do .Tutor não indispensavel , que hoje regularidade . nos traba
foi extorquida ; o Povo se rennio , perém reu- lhos da administração Judicial ; Ime ainda necee.
nio-se conservando todo o respeito ao Governo
e tis . A uthoridades , e a 's Authoridades consegui-
rão dispersar esta gente retinida ; e a medida não
foi aplicada em dias .proxiiiros foi 'depois de
10, ou 12 dias , quan to a Cidade par este lado
estava muito tranquilla , porém agitada por Ou-
tra gente, que o Governo deu esta providen-
cia ; que são estes factos muito suficientes quando
se trata de remover o Tutor. — Disse que a
Commissão não exigio aque . se ouvi,se ao Tutor,
porque não. se tratava de lhe tOrmar Processo
tratava-se de decidir se convém , 'ou não , que
elle continue na Tutoria. — Que raio se tratava
da suspensão do Tutor , que isto se tratará quan-
do se tratar de accusar ao Mioistro do Impe-
rio. Disse que hum Sr Deputado concedera
Ou) Governo o dit . eito de Suspender ao Tutor em
certos casos , porém q ue o Governo deveria ter

sas attribuições do 1 -oder Executivo , e Mude' que Votava contra par não 	 mquerere 'apresentar
'os documentos , que. provassem • a necessidade,
que houve de obrar assim.

;ti •

Levantou . se a Sessão ás .2 e meia
O Sr. Presidente deu - para ordeiro ,dia ,

continuação da discussão ' da Resolução.

9 '4

Representativo, .
Possuido destas idéas , temos feito menção

dos trabalhos Judiciarios ; os extractos , .que
huma hora o ;!:r. Presidente sieclarou adiada nos tem sido pt,ssikel colher , rião completão

a discussão , e passou-se á nomear a Mesa, pa- Os desejos - que nos animão : reconhecemOs, a
ia a qual sahirá o 'Sr Rezende Presidente , sua imperfeição mas ao mesmo tempo nos re-
éom '44 votos ; o Sr. Maria dé Moura, Vice- gosijamos em face das utilidades produzidas. nas
Presidente coto 44 votos; o Sr. Beli,zario , Lo ma especie de ufania de nós se apociéra ', qoan-
Secretario com. 46 votos ; o Sr. Fioweira de do vemos , que os nossos collegas . Redactores
Mello, 2. 0 •com 45 ; • o Sr. Dias de 	 dos Jornaes Prolincianos , trancrevem não ,ó
com 41 para 3.0 ; o Si' 	 Miranda , 4.0 os nossos escriptos , mas ainda bilhão os nos-
Secretario com 41 votos,	 sos trabalhossigna' evidente de que, descobseto

na sua, publicação o mesmo caracter de sai-
.

do interesse , que nos excita.
Era segundo lugar, vemos pela abreviad Es'

tatistica dos crimes , que temos publicado no fim
- A •Estatistica moral de hino povo sempre of de cada' huma das Sessões simestraes , que a
ferece dados- seguros para se julgar de -- sua ci• moral dos Brasileiros não está tão estregada.,
vilisação ; ella , 'descendo á cada háma das cl,hs como pretcndem inculcar Os que nos julgão nes	 a

;c-J.4s
. 4.
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Para.	 Sahirão no dia 4 de Junho.

Campos — Sumaca Leopoldina.
Dito — Dita Santa Deifica.

Donde.	 Entrarão no dia 4 de Junho.

Guernesey — Barca Ingleaa Albion , 46 dias.
Balda — Bergantim Nacional'Golfinho , 20

dias.
Dito — Sumaca Aurora, 520 dias.
Baltimore — Brigue Escuna Americano Mentor,

41 dias.
Pesca —Galera Americana  Nautilus 34 tnezes.
Dito — Dita Franceza Correio da Indit, 10

°tezes e meio.
Liverpool — Galera Ingleza Irnagen , 56 dias.
New Castle , e Guernesey — Barca dita Acas-

ta , 61 dias.
Rio Grande —Sutnaca Amor da Patria 16

dias.
Dito — Dita Flor da Fé, 18 dias.

Campos	 Dita S. José Brilhante, 8 dias.
Dito — Dita Penha, 9 dias.
Arribada — Sumaca Santos Martyres , que

saldo no dia 1. 0 do corrente para Parati.
Dita— Dita Senhora do Carmo , que sahio

no mesmo dia para Villa Bella.
Dita •— Escuna Nacional Nova Joaquina

que saltio no dia 2 para Porto Alegre.
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t ; NOTICIAS. 'ESTRANGEIRAS.

tinetas- noticias : , e ambas referiãO-se - a hum
provi° vind do Quartel General. De huin
lado se assegurava ter 'Fido feito prisioneiro D.
Manoel • Lavallda e de outro, ter sido morto
o Commandante kavajas porém ambas são
absolutamente falsas, assim 'tomo tambem fal-
so , que tenha chegado' malgu proprio do Quar-
tel General , desde. que se receberão as com-
Inunicações do dia 12 já publicadas até a hora,
em que se conclui° a composição deste nu-
mero.

Por communicaçõeS de PaiSandu , de 6 do
corrente, sabe-se que Laralleja achava•se deste
lado do. Cuareim , mais abaixo' do • passo de
Bautista, donde mandrür hum Official sollicitar
ao Coronel Bento Manoál, outro -de igual clas-
se , para tratar com os Charruas , que forão
apresentados ao Caciqu4 'Sepé , no _Pintado. -No
dia 2 dó corrente éstavão os anarchistas com
alguns Charruas reunidos no indicado ponto
e julga-se que era cola	 tini de reunir maio-
res forças para invadir de riovo. ••

Adoptarão•se_em coriseltiencia destas noticias
as medidas Mais efficazes' para •destruiçã.o , ou
captura • daquelle grupo '; e ise de presumir
que, se poderem escapar, - terão de andar er.

de do delinqüente. Determine se ás Cantaras Mu- rantes , e perseguidos por toda a parte , a que
nicipaes 'que velem 'na publicação de iaes lu- procurem 'chegar ; pois que , tendo. abusado da
formações , -para á qual estamos convencidos hospitalidade , que lhes' fiainqueárão os Ge yer-
nenhama deápeza 'será neeessaria. Incumba-se nos das Provincias Visinlists , e , tendo mofado
aos Presidentes a remessa desses relatorios ao de suas determinações lie de concluir que taes
Governo central ; que delias fará_ o uso conr•e. Governos tomem medidas activas , á fim • de
niente. • Conserve-se umbela neste ponto litima fazer que a • facção anarchista não torne a for-
harmoniosa correspondencia e communicação , en. mar elementos de desordem que possa pertur.
tre os Poderes Judicial , e Executivo. Pois só bar a tranquillidade de seus Estados.
as Afithoridadeá Judiciarias sio :as privilegia-	 S. 11..;: o Presidente • da Republica tinha vol.
das no conhecimento exclusivo daquillo .que fa• tado a Duraário , porém	 segundo as noticias e parece-me conveniente que
zem ?' Pois Só dadalruma delias deve saber aqil. que temos , tinha de 'marchar para a fronteira ao as bases para sua abertura , e
lo 'qUe 'só por' si he feito ? E a Nação, em
nome - da 'qual , e, para a qual tudo se faz
ha de viver na meia crassa ignorancia, á tal
respeito . ? -	 •.

No entretanto que esperamos sobre eáty pon-
to o desempenho das medidas, que apontamos
continuaremos "rià''farefa encetada convidando
aos -nessos'collegass : das Provincias, á que Se Con--
formem -Com . 'cate 'nosso 'trabalho ,•'• de ModO.•que
possamos pá todos os' meios concorrer para 'a

, rieSaa „plenatAtgerseração.,,

ta parte , ou com prejuiioá , Ou sena Os neces --	 Espalharão-se- homem'. nest,a Capital duas dis-
sarios dados. Dóis terços seguramente dos cri-
mes mais vergonhosos pertencem á estrangeiros.

Sobre está meteria de publica notoriedade (Uns
rnittindo maiores consideraç5es , contentamo•nos
de lembrar quanto seria util , que em -cada Con
cento de Jurados se organisasse latina Estatis-
'rica Moral , que pozeSse á Assernbléa•, e ó Go-
• vérno , em estado perfeito de • certeza , que
podesse orientar as suas providencias • de pre-
venção e punição , acerca de tão importante
objecto. 'Conhecer-sé-hl:a quantos aventureiros
fugidos á Justiça de sua Patria , e offerecidos
á titulo de industriosos , pollóern a nossa ter.
ra ; isto , contribuiria tombem para a instituição
'de buma•• •Lei 'perfeita sobre engajamentos , da
qual tanto . fiecesSitamos , é que não temos, :Vis-
'to valer' pouco -mais que siada , a que • •eitiste.

• Hum pequeno 'impulso, huma simple1/4deter-
minação do . Govérno , póde produzir consequera-
éiat'de tanta 'eflicacia. Seja cada hum dos Jui-
zes' de bireitó obrigado a levar á presença 'do
Governo PrOvincial , turma relação circunstan-
ciada dos'critninosos prtic'essádo -s em 131fin', e • ou-
tro Cernéelho ,- no fim de cada huma das Sess
tões ,	 cjiiál fação Conhecer a qualidade dos
crimes idade , • naturalidade, séxo ,e	 qualida.

Montevidéo 18 de Abril de 1S34. — Sendo
da obrigação do Governo da Republica não
consentir por mais 'tempo o criminoso, e escan-
daloso abuso , que telt feito o' chefe da anar-
chia da' adniinistroçãok de seus bens, •• deduzin-
do deites novos., recursos 'para causar - grandes
males. á . Nação.	 .	 .

•Considerando ,igualmente , que, se a magna-
nimidade' do Governo •tem podido até agora con-
ceder . ao infortunio Mito -recurso reprovado pela
sã'razão petti 'Moral; e pelos 'intéresses'..mitis
charos. da sociedade , não he mais possível , que
similhante • sentimento *continue em opposição á
tão justas consideraçOés : tem determinado e
decreta o seguinte.
. Art. 1. 0 .Até nova resolução serão postas de-
baixo de particular administração os bens, que
neste Estado possue o rebelde Jogo AntonioLa-
valleja.	 ,

Art:' 2° Fica nomeado Para seu adminiára.
dor o Juiz da Fazenda. que Passará inarnedia-
mente á inventarial.os' dom ás competentes 'for-
malidades; dando parte ao Governo, para sobre
o mais prover como convenha.

Art. 3.0 O Minisiro • e Secretario d' Estado
dos Negocios da Fazenda, se encarregará da ex-
ecução do presente Decreto , fazendo participa-
ção ao Corpo 'Legislativo , sendo este publica.
do na fórma do costume. — Anaya. — Lucas
J. Obes.

lama carta do Sandu de 12 do corrente, an
nuncia , não sabetrids se Com bastante funda-
mento, guie o ComMandante 1). Crispim Va•'
lasques, Chefe da indicia de Mantiel , no imite.,
rior , se havia insurgido contra o Governador
Echague, á tijolo de que a sua nomeação tinha-
sido ¡Ilegal.	 ,.•	 •	 íf.	 .

(dei Universal.)

no dia de hoje 21.

Illinisterio da Fazenda.

não • se poz • mão , nem ainda na mais comino.
da abertura do actual mão caminho , que exis-
te. Eu não serei hoje dos que delirão com cr
canal maritimo , ou reunião dos doas ou mais

rios, que faça trasladar os navios tle hum á
outro mar ; não , Sr., estamos na infancia pa-
ra pensarmos em tão grandioso projecto, e os
passados disturbios tem inspirado grandes - des-
confianças aos estrangeiros , que podião empre-
hendel-o , e acabai-o. Eu ene limito á confino.*
da abertura , e curta , de huma estrada de Por-
tocabelo á Panamá. Não tenho podido encon-
trar dados alguns nas Secretarias sobre se já
se tem tratado disto depois do anno de 182
em que me separei do Governo , nem a Cama
iada Provincia do Panamá, em sua ultima 'reu-
nião tocou erta materia. Por cartas particulares
sei, que nada mais ha do que desejos de que
se proteja pelo Governo este ultimo projecto.-

De Panamá, e tainbem de Francia , tem-se-
me escripto sobre este particular , e não tenho
inconveniente em apresentar á Camara as cartas
e projectos , que tenho recebido. Não desconhe-
ço quão difficil he expedir luram Lei nesta ma-
teria seat • ter reunidos , e á vista , todos os
dados, que cila requer ; porém tão pouco pos-
so resistir ao desejo de que o Congresso Ode
ravorecer a empresa com hum Decreto , simi-
Hiante em substancia • ao que se dictou pelo de
Colombia para proteger o porto de Buena•ven,
tura no Pacifico Toda a protecção que o Con-
gresso pode dar á estrada projectada , á falta
de proposições feitas anticipadamente pelo em-
presario , he estimular á que os haja por meio
de concessões liberacs e seguras. Creio que to-
dos os intelligentes convém em que a estrada
deve estabelecer se de Portocabello á Panamá

Congress
as . indemni.

seções •dos empresarios (que tarnbem podia ser
parte - o Estado , e em seu nome o Governo)
deixasse ao Governador, ou á Camara da • Pros
Vincia que • attendesse aos pormenores da : ex-
ecução .,

Confio em que o Congresso apreciando • de.
vidamente esta indicação , se ocCupará delta
de modo que se não termine a presente Sessão
Legislativa , sem que 'tenha deixado ál3Nroviticia
dó Panamá ,'' . e • por conseguinte , á Nov'a Gra•
Atada , esta" prova de interesse pela ' saia dita ,
prosperidade.

Sou de V. Ex.. com todo o respeito, mui ar-
tento e obediente servidor. — Francisco de:Pau-
la Santander.	 Ao . Exc., Sr. Presidente da H.
Cunhara do Senado.	 • •

fixando o

,

BaenoS Aytes 18 'de	 Segundo' se
conclue: *dos seguintes •extraetoo Universal
de MonteVidéo ; rirgtins movimentos aiüda • se
tentem lia fronteira Aaquelle • Estado.

'As ultimas noticias chegadas drP CSIn Po , nos
offeretn novas incerteza a respeito 'do asylo
sedicioio- Lovalleja.- Não 'tendo sido confirma-
da a noticia • de -haver-se refugiado :-em algum

- dias paizes' litnitropmes , julga-se rarie -existe ocs
édm algunj pontre*dos -desertos : , -que se

acho entre -os • rios *Arpey	 e Cuareitn.•
I tiformú o-nos . ; . .que'' o Governo :Sopreis-10 rece-

be° Officios do Presidente da Republica , com
data de 9 do corrente',' •communicando-lhe que
em data' de 5 do' mesmo; lhe participara o Co-
ronel • D.' Ser-VandO . Gornes', que bruna- força
de 40 • a 50' homens 'se dirigia a • Sarandi ,
Costa do Jaguar-em , „debaixo do cominando de
.Berdura: que esse grupo se tinha feito ver no
dia 4' ao passar 'o Jaguaron Chico, em direc-
ção á -estenda • deaBarcellos , no Rio Negro,
levandO'dom . sigo., os Insinues que encontravão
na visinhança . tia' passagem.
• Cóm data- dó' dia 6, à Corrfinandante da fron-
teira do Tactiailembó, oficiou igualmente ao Exc.
Presidente, participando-lhe , que' a mesma for-
ça debaiXo . do mando de Berdunz ,_Araujo ,
Oliveira', 'e Ojeda se fez ver nas margens de
Jaguary, , e do Arroyo (lei Hospital. Em con-
sequencia disso o Coronel Gomes approxirnou-se
áíquelle ponto com butua força de quatrocentos
homens , e o Commandante Novajas praticou
o mesmo encaminhando-se pele parte do Ta-
coatembó , • com hurna força de trezeatos ho•
mens. S. -Ex. ó Presidente da Republica 'es-
tava em marcha de Durasno para a fronteira
'ao amanhecer 'do dia 10.

SuppoinOs que o movimento desse pequeno
grupo de refugiados no Brasil, tem por unico
objecto unirem-se ao -anarchista Laralleja , em
'qualquer ponto do Cuareitn , 'em virtude do
aviso , que os anticipon , depois -do desastre
de Lavalleja , no Rio Negro ., para cujos fins
elle prometteo 'enviar o seu Ajudante Rodrigues,
e cuja marcha para o Brasil já 'foi naquella
época noticiada.

(dei Universal.)

'Buenos Ayres 25 de Abril. —Copiamos o
isegointe dos adtimos Diarios de Montevidéo

szstegue*-1 alcanção :até 22.

•••

enliço

NOVA GRANADA.

Mensagens do Presidente do Estado ao ultimo
Congresso , sobr' e cu abertura de huma estra-
da de carros do Oceano ao Pacifico, pelo
Istmo do Panamá.

Exc. Sr.—He-me muito satisfactorio chamar
a attenção do Corpo Legiálativo á hum proje-
cto reclamado pelos interesses materiaes da No.
va Granada , e particularmente pelo Istmo de
Panamá. Falto do estabelecimento de bruna es-
trada -de carros se he possivel , que facilitan-
do a communicação entre O Atlantico e o Pa-
cifico, derrame sobre a Provincia do Panamá
toda a prosperidade, que o commercio lhe po-
de proporcionar. Sabe o Congresso que ha tem-
po se falia da communicação dos dons mares,
que se tem feito reconhecimentos , e que se
tem escripto muitos cadernos de papel para 'pro-
var a revolução moral e mercantil, que o pro-
jecto ,produziria no ' globo ; porém apezar disso

•


